
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.734-A, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

 
 

Mensagem nº 619/2007 
Aviso nº 839/2007 – C. Civil 
(Desmembrado do PL 1937/07) 
 

 

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição, 
institui o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP, dispõe sobre a 
segurança cidadã, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão 
de Educação, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição dos 
de nºs 3461/08, 7258/10, 2161/11 e 2723/11, apensados (relator: DEP. 
ARTUR BRUNO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).  
APENSE-SE A ESTE OS PLs 3461/08, 7258/10, 2161/11 E 2723/11 

 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

 I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 3461/08, 7258/10, 2161/11 e 2723/11 

III – Na Comissão de Educação: 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Esta Lei disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7o do art. 144 da Constituição, institui o 

Sistema Único de Segurança Pública - SUSP e dispõe sobre a segurança cidadã.  

 

                                             CAPÍTULO I 

 

     DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 2o A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e para a garantia dos direitos 

fundamentais, individuais e coletivos da pessoa humana. 

 

Art. 3o Compete à União, respeitada a autonomia dos entes federados, 

estabelecer a política nacional de segurança pública e articular, coordenar e acompanhar as 

ações necessárias à sua implementação. 

 

Parágrafo único. Os órgãos competentes dos Estados e do Distrito Federal 

estabelecerão as respectivas políticas de segurança pública, observadas as diretrizes da 

política nacional. 

 

Art. 4o A atuação dos órgãos responsáveis pela segurança pública atenderá aos 

seguintes princípios: 

 

I - proteção dos direitos humanos; 

 

II - respeito aos direitos fundamentais e promoção da cidadania e da dignidade 

da pessoa humana; 

 

III - resolução pacífica de conflitos; 

 

IV - uso proporcional da força; 
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V - eficiência na prevenção e repressão das infrações penais; 

 

VI - eficiência nas ações de prevenção e redução de desastres; e 

 

VII - participação comunitária. 

 

Art. 5o A segurança pública deverá ser prestada com observância das seguintes 

diretrizes: 

I - atendimento imediato ao cidadão; 

 

II - planejamento estratégico e sistêmico; 

 

III - integração dos órgãos e instituições da segurança pública; 

 

IV - unidade de comando; 

 

V - coordenação por cooperação e colaboração; 

 

VI - distribuição proporcional do efetivo policial; 

 

VII - deontologia policial comum; 

 

VIII - unidade de conteúdo dos cursos de formação e aperfeiçoamento dos 

policiais; 

IX - ampliação da aplicação da matriz curricular nacional em todos os cursos 

de formação dos profissionais da segurança pública, com ênfase nas ações formativas em 

direitos humanos; 

 

X - utilização de métodos e processos científicos; 

 

XI - unidade de registro de ocorrência policial e procedimentos apuratórios; 

 

XII - uso de sistema integrado de informações e dados eletrônicos; 

 

XIII - responsabilidade territorial; 

 

XIV - qualificação para gestão e administração de conflitos; 

 

XV - prevenção e preparação para emergências e desastres e recuperação das 

áreas atingidas; e 

 

XVI - técnicas adequadas de controle de distúrbios civis. 

 

                 CAPÍTULO II 

 

          DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 6o Fica instituído o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP, 

integrado pelos órgãos mencionados no art. 144 da Constituição e pela Força Nacional de 

Segurança Pública, que atuarão nos limites de suas competências, de forma cooperativa, 

sistêmica e harmônica. 

 

Parágrafo único. As guardas municipais poderão colaborar em atividades 

suplementares de prevenção na implementação cooperativa das políticas de segurança pública 

dos entes federados. 

 

Art. 7o A integração e a coordenação dos órgãos integrantes do SUSP dar-se-

ão nos limites de suas respectivas competências, por meio de: 

 

I - operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe; 

 

II - aceitação mútua dos registros de ocorrências e dos procedimentos 

apuratórios; 

 

III - compartilhamento de informações; e 

 

IV - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos. 

 

§ 1o As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe poderão 

ser ostensivas, de inteligência ou mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do 

SUSP e do Sistema Brasileiro de Inteligência, além da Força Nacional de Segurança Pública. 

 

§ 2o O planejamento e a coordenação das operações de que trata o § 1o serão 

exercidos, conjuntamente, pelos participantes. 

 

§ 3o Os registros de ocorrências e os procedimentos apuratórios serão 

padronizados e terão aceitação recíproca entre os integrantes do SUSP. 

 

§ 4o Os registros de que trata o § 3o deverão ser lançados em rede integrada de 

informações e disponibilizados aos órgãos de segurança pública, observados o sigilo 

indispensável à elucidação do fato e os direitos e garantias fundamentais assegurados pela 

Constituição às pessoas sob investigação policial. 

 

§ 5o O compartilhamento de informações será feito preferencialmente por meio 

eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de dados, nos termos estabelecidos pelo 

Ministério da Justiça. 

 

§ 6o O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos para qualificação 

dos profissionais de segurança pública dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na 

abertura de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos estratégicos, 

respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de cada instituição, e observada sempre que 

possível a matriz curricular nacional. 
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Art. 8o Os órgãos integrantes do SUSP fixarão, anualmente, metas de 

excelência no âmbito de suas respectivas competências, visando à prevenção das infrações 

penais e administrativas e dos desastres. 

 

Art. 9o A aferição anual das metas fixadas deverá observar o seguinte: 

I - as atividades de polícia judiciária e de apuração das infrações penais serão 

aferidas, entre outros fatores, pelos índices de elucidação dos delitos, pela identificação e 

prisão dos autores e pela recuperação do produto de crime em determinada área; 

 

II - as atividades periciais serão aferidas pelo quantitativo de laudos técnicos 

expedidos, com resultado na produção qualificada da prova; 

 

III - as atividades de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública serão 

aferidas, entre outros fatores, pela maior ou menor incidência de infrações penais e 

administrativas em determinada área; e 

 

IV - as atividades dos corpos de bombeiros militares serão aferidas, entre 

outros fatores, pelas ações de prevenção, preparação para emergências e desastres, índices de 

tempo de resposta aos desastres e de recuperação de locais atingidos, considerando-se áreas 

determinadas. 

 

Art. 10. Poderão ser criados conselhos de segurança pública no âmbito federal, 

regional e dos demais entes federativos. 

 

§ 1o O Conselho Nacional de Segurança Pública, com atribuições, 

funcionamento e composição estabelecidos em regulamento, contará com a participação de 

representantes do Ministério da Justiça e dos comandos das Polícias Civil e Militar e dos 

Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal. 

 

§ 2o Os Conselhos Regionais de Segurança Pública, de circunscrição regional, 

congregarão Estados e, quando for o caso, o Distrito Federal, além dos órgãos integrantes do 

SUSP, com a finalidade de planejar e desencadear ações de interesse comum. 

 

§ 3o Os Conselhos de Segurança Pública dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios terão por finalidade planejar e desencadear ações de segurança pública na sua área 

de competência. 

 

Art. 11. Poderão ser constituídos gabinetes de gestão integrada encarregados da 

implementação das políticas estabelecidas pelos Conselhos de Segurança Pública, no âmbito 

nacional, regional, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os quais se nortearão 

pelo plano nacional de segurança pública. 

 

 

                                         CAPÍTULO III 

 

DA ORGANIZACÃO E DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 12. O Ministério da Justiça, responsável pela gestão do SUSP, deverá 

orientar e acompanhar as atividades dos órgãos a este integrados, coordenar as ações da Força 

Nacional de Segurança Pública, além de promover as seguintes ações: 

 

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos órgãos de 

segurança pública do País; 

 

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições quanto a sigilo 

previstas em lei: 

a) a Rede de Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça 

e Fiscalização – Rede Infoseg, assegurado o compartilhamento dos dados e informações nele 

contidas entre os órgãos integrantes do SUSP, do Judiciário e do Ministério Público; e 

b) o Sistema Nacional de Estatísticas de Segurança Pública e Justiça Criminal - 

SINESP, assegurado o compartilhamento de suas informações gerenciais entre os órgãos 

integrantes do SUSP e da justiça criminal; 

 

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacionais entre os 

órgãos policiais federais, estaduais, do Distrito Federal e as guardas municipais; 

 

IV - promover a qualificação profissional dos integrantes da segurança pública, 

especialmente nas suas dimensões ética e técnico-científica; 

 

V - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e informações 

estatísticas sobre criminalidade e vitimização; e 

 

VI - coordenar as atividades de inteligência da segurança pública. 

 

Art. 13. Os órgãos integrantes do SUSP poderão atuar em conjunto ou 

isoladamente nas rodovias, ferrovias e hidrovias federais, estaduais ou do Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, devendo comunicar a operação, prévia ou 

imediatamente após sua realização, ao responsável pela área circunscricional. 

 

Art. 14. A aplicação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública - 

FNSP deve respeitar a competência constitucional dos órgãos que integram o SUSP e critérios 

científicos que contemplem os aspectos geográficos, populacionais e sócio-econômicos dos 

entes federados. 

 

Art. 15. As aquisições de bens e serviços para os órgãos integrantes do SUSP 

terão por objetivo a eficácia de suas atividades e obedecerão a critérios técnicos de qualidade, 

modernidade, eficiência e resistência, observadas as normas de licitação e contratos. 

 

Parágrafo único. As aeronaves utilizadas pelos órgãos de segurança pública 

serão inscritas em categoria específica, nos termos da legislação, aplicando-se-lhes, no que 

couber, as normas atinentes à aviação civil. 
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Art. 16. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão instituir órgãos de 

correição e de ouvidoria, dotados de autonomia e independência no exercício de suas 

competências. 

 

§ 1o Ao órgão de correição caberá o gerenciamento e a realização dos 

processos e procedimentos de apuração de responsabilidade funcional, por meio de 

sindicância e processo administrativo disciplinar, e a proposição de subsídios para o 

aperfeiçoamento das atividades dos órgãos de segurança pública. 

 

§ 2o À ouvidoria competirá o recebimento e tratamento de representações, 

denúncias, reclamações, elogios e sugestões de qualquer pessoa sobre as ações e atividades 

dos profissionais e órgãos integrantes do sistema de segurança pública. 

 

                                     CAPITULO IV 

 

      DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 17. A Força Nacional de Segurança Pública poderá atuar: 

 

I - nas hipóteses previstas na legislação federal que define a competência e o 

emprego das polícias militares estaduais e do Distrito Federal; 

 

II - na decretação de intervenção federal, de estado de defesa ou estado de sítio, 

precedendo o emprego das Forças Armadas; 

 

III - em eventos de interesse e repercussão nacional; 

 

IV - em apoio aos órgãos federais, com anuência do governador do Estado ou 

do Distrito Federal; e 

 

V - por solicitação ou anuência do governador do Estado ou Distrito Federal. 

 

Parágrafo único. Compete ao Presidente da República a convocação, 

mobilização e emprego da Força Nacional de Segurança Pública, permitida a delegação de 

competência ao Ministro de Estado da Justiça em relação aos incisos III, IV e V. 

 

Art. 18. O ato que autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança 

Pública determinará o efetivo a ser empregado e o tempo de duração da convocação, 

especificará as áreas abrangidas e indicará as medidas de preservação da ordem pública a 

serem implementadas, respeitadas as competências constitucionais e legais dos órgãos 

envolvidos e as peculiaridades existentes. 

 

Art. 19. O cometimento de transgressão disciplinar por integrante da Força 

Nacional de Segurança Pública implicará a desconvocação e retorno do servidor à origem, 

cabendo à autoridade hierárquica competente a apuração de responsabilidade, respeitadas as 

competências das autoridades do local dos fatos. 
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                                        CAPÍTULO V 

 

    DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Art. 20. Fica instituído o Sistema Integrado de Educação e Valorização 

Profissional - SIEVAP, com a finalidade de: 

 

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as atividades de 

educação gerencial, técnica e operacional, em cooperação com as unidades da Federação;  

 

II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de educação voltadas ao 

aprimoramento das suas atividades;  

 

III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e integrada; e 

 

IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissional. 

 

§ 1o O SIEVAP é constituído, entre outros, pelos seguintes programas: 

 

I - matriz curricular nacional; 

 

II - rede nacional de altos estudos em segurança pública; 

 

III - rede nacional de educação à distância; e 

 

IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança pública. 

 

§ 2o Os órgãos integrantes do SUSP e a Força Nacional de Segurança Pública 

terão acesso às ações de educação do SIEVAP, conforme política definida pelo Ministério da 

Justiça. 

 

Art. 21. A matriz curricular nacional constitui-se em referencial teórico, 

metodológico e avaliativo para as ações de educação aos profissionais de segurança pública e 

deverá ser observada nas atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, 

capacitação e especialização na área de segurança pública, nas modalidades presencial e à 

distância. 

 

§ 1o A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos princípios da 

andragogia e nas teorias que enfocam o processo de construção do conhecimento. 

 

§ 2o Os programas de educação deverão estar em consonância com os 

princípios da matriz curricular nacional. 

 

Art. 22. A Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública - 

RENAESP, integrada por instituições de ensino superior, observadas as normas de licitação e 

contratos, tem como objetivo: 
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I - promover cursos de graduação, extensão e pós-graduação em segurança 

pública; 

 

II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais de segurança 

pública, em conformidade com as políticas nacionais de segurança pública; 

 

III - promover a compreensão do fenômeno da violência; 

 

IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a paz; 

 

V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segurança pública 

com os conhecimentos acadêmicos; 

 

VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança pública fundada 

nos paradigmas da contemporaneidade, da inteligência, da informação e do exercício de 

competências estratégicas, técnicas e científicas; e 

 

VII - incentivar a produção técnico-científica que contribua para as atividades 

desenvolvidas pelo SUSP. 

 

Art. 23. A rede nacional de educação à distância é escola virtual composta por 

tele-centros que cobrem todas as unidades da Federação, destinada aos profissionais de 

segurança pública, que tem como objetivo viabilizar o acesso aos processos de aprendizagem, 

independentemente das limitações geográficas e sociais existentes, com o propósito de 

democratizar a educação em segurança pública. 

 

Art. 24. O Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais de 

Segurança Pública - Pró-vida tem por objetivo elaborar, implementar, apoiar, monitorar e 

avaliar, entre outros, os projetos de atenção psicossocial e de saúde no trabalho dos 

profissionais de segurança pública, e de integração sistêmica das unidades de saúde dos 

órgãos que compõem o SUSP. 

 

 

                                      CAPÍTULO VI 

 

                            DA SEGURANÇA CIDADÃ 

 

Art. 25. A segurança cidadã consiste na situação política e social de segurança 

integral e cultura da paz em que as pessoas têm, legal e efetivamente, garantido o gozo pleno 

de seus direitos fundamentais, por meio de mecanismos institucionais eficientes e eficazes, 

capazes de prever, prevenir, planejar, solucionar pacificamente os conflitos e controlar as 

ameaças, as violências e coerções ilegítimas. 

 

Art. 26. É responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios a construção e execução de políticas públicas voltadas para a implementação da 

segurança cidadã. 
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§ 1o O objetivo da segurança cidadã é dar efetividade às ações de prevenção da 

violência e da criminalidade e tem como meta garantir a inclusão social e a igualdade de 

oportunidades, por meio de políticas públicas que observem: 

 

I - a prevenção primária, centrada em ações dirigidas ao meio ambiente físico 

ou social, mais especificamente aos fatores ambientais que aumentam o risco de crimes e 

violências (fatores de risco) e que diminuem o risco de crimes e violência (fatores de 

proteção), visando reduzir a incidência ou os efeitos negativos de crimes e violências; 

 

II - a prevenção secundária, centrada em ações dirigidas a pessoas mais 

suscetíveis de praticar crimes e violências, mais especificamente aos fatores que contribuem 

para a vulnerabilidade ou resiliência destas pessoas, visando evitar o seu envolvimento com o 

crime e a violência, bem como a pessoas mais suscetíveis de ser vítimas de crimes e 

violências, de modo a evitar ou limitar os danos causados pela sua vitimização; 

 

III - a prevenção terciária, centrada em ações dirigidas a pessoas que já 

praticaram crimes e violências, visando evitar a reincidência e promover o seu tratamento, 

reabilitação e reintegração familiar, profissional e social, bem como a pessoas que já foram 

vítimas de crimes e violências, de modo a evitar a repetição da vitimização e a promover o 

seu tratamento, reabilitação e reintegração familiar, profissional e social; 

 

IV - a prevenção situacional, centrada em ações dirigidas à redução das 

oportunidades para a prática de crimes e violências na sociedade, por meio do aumento dos 

custos, aumento dos benefícios ou redução dos benefícios associados à prática de crimes e 

violências; e 

 

V - a prevenção social, centrada em ações dirigidas à redução da predisposição 

dos indivíduos e grupos para a prática de crimes e violências na sociedade, visando enfrentar 

os problemas de fundo que criam condições para as pessoas ou grupos de risco que chegam a 

incorrer em atos delitivos. 

 

§ 2o Os órgãos que integram o SUSP poderão pleitear recursos do FNSP para o 

estabelecimento de parcerias com Estados, Distrito Federal e Municípios, no fomento e 

instituição de consórcios públicos e na implementação da segurança cidadã. 

 

§ 3o As medidas de segurança cidadã deverão consubstanciar-se no 

planejamento estratégico alinhado com os preceitos constitucionais e os princípios e diretrizes 

desta Lei, que preveja alcance de curto, médio e longo prazos e que deverá ser o orientador na 

formulação e execução das políticas públicas de segurança. 

 

 

                                    CAPÍTULO VII 

 

                         DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 27. É considerado de natureza policial, para todos os fins legais e 

regulamentares, o tempo de serviço prestado pelos profissionais referidos no art. 144 da 

Constituição na Secretaria Nacional de Segurança Pública, na Força Nacional de Segurança 

Pública e em cargos em comissão ou funções de confiança do SUSP relacionados com 

atividade de natureza policial. 

 

Art. 28. O documento de identificação funcional dos profissionais de que trata 

o art. 32 será padronizado mediante ato do Ministro de Estado da Justiça, de forma 

diferenciada entre ativos e aposentados, e terá fé pública e validade em todo o território 

nacional. 

 

Art. 29. Fica instituído o dia 21 de abril como o dia nacional da Segurança 

Pública Cidadã, a ser comemorado em todo o território nacional. 

 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor trinta dias após a sua publicação. 

 

                                JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto se pauta pelo respeito à autonomia das unidades federativas e aos 

limites constitucionais que delimitam, na matéria, a competência legislativa concorrente, 

prevendo normas gerais de organização e funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, dentre as quais, as que fixam os princípios e diretrizes que deverão nortear 

suas atividades. 

É criado pelo Projeto, no âmbito do Ministério da Justiça, o Sistema Único de 

Segurança Pública-SUSP, que deverá planejar e executar as ações de segurança pública em 

todo o Brasil, com o objetivo de garantir a eficiência das atividades policiais. O SUSP será 

integrado pelos órgãos mencionados no art. 144 da Constituição Federal e pela Força 

Nacional de Segurança Pública que poderão atuar, em conjunto ou isoladamente, nas 

rodovias, ferrovias e hidrovias federais, estaduais ou distritais, no âmbito de suas respectivas 

competências. 

O Ministério da Justiça é o responsável pela gestão harmônica e pelo 

acompanhamento das atividades do SUSP e deverá, ainda, coordenar as ações da Força 

Nacional de Segurança Pública. 

É prevista no Projeto a criação de Conselhos de Segurança Pública em âmbito 

nacional, estadual, distrital e municipal ficando, desde já, estabelecida, sua composição e 

finalidades. Também prevista a constituição de Gabinetes de Gestão Integrada - GGIs, órgãos 

encarregados da implementação das políticas estabelecidas pelos Conselhos de Segurança 

Pública nas diversas esferas da federação. 

São estabelecidas as condições para o repasse de recursos do Fundo Nacional 

de Segurança Pública, citando-se o encaminhamento, ao órgão federal, dos dados e 

informações necessários à manutenção e funcionamento da Rede Nacional de Informações - 

Rede Infoseg e a criação de programas de capacitação e aperfeiçoamento dos integrantes dos 

seus órgãos. 

A presente proposta também estabelece as hipóteses em que será admitido o 

emprego da Força Nacional de Segurança Pública e atribui ao Presidente da República a 

competência para convocar, mobilizar e empregar o seu efetivo, identificando as 

circunstâncias em que o Ministro de Estado da Justiça terá idêntica competência. 
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Outro ponto de destaque da proposta é a instituição do Sistema Integrado de 

Educação e Valorização Profissional - SIEVAP, que enfatiza a preocupação governamental 

com as ações voltadas à formação e à valorização do profissional de segurança pública. A 

educação é, sem dúvida, fator essencial à sedimentação do respeito aos Direitos Humanos 

paradigma que se espera, orientem a atuação do servidor policial. 

O SIEVAP será constituído pelos programas de Matriz Curricular Nacional, 

Rede Nacional de Especialização em Segurança Pública, Rede Nacional de Educação a 

Distância e Programa Nacional de Qualidade de Vida para Segurança Pública. 

A título de subsídio, informa-se que a Matriz Curricular Nacional é um 

referencial das políticas de melhoria da qualidade da Educação em Segurança Pública e de 

desempenho profissional e institucional. Fundamentada numa concepção mais abrangente e 

dinâmica de currículo, propõe instrumentos de formação em segurança pública, 

proporcionando a unidade na diversidade, a partir do diálogo entre eixos articuladores que 

estruturam o conjunto dos conteúdos formativos e áreas temáticas que contemplam os 

conteúdos indispensáveis à formação do policial. 

Por fim, o Projeto de Lei trata da segurança cidadã, que se traduz na parceria 

dos órgãos de segurança com a comunidade na análise, planejamento e controle das 

intervenções, atribuindo-se assim, um papel fundamental à cidadania no funcionamento e 

controle das organizações policiais. 

A segurança pública é um bem democrático, legitimamente desejado por todos 

os setores sociais, um direito fundamental da cidadania, obrigação constitucional do Estado e 

responsabilidade de cada um de nós. O Programa Nacional da Segurança Pública do Governo 

Federal considera necessária a reforma das polícias para torná-las instituições eficientes, 

respeitosas dos Direitos Humanos e voltadas para a construção da paz. 

Afirmar que o cidadão é o destinatário dos serviços de segurança pública 

significa reconhecer que compete à polícia trabalhar pelo estabelecimento das relações 

pacíficas entre os cidadãos respeitando as diferenças de gênero, classe, idade, pensamento, 

crenças e etnia, devendo criar ações de proteção aos direitos dos diferentes. Com isso, não se 

pretende a abdicação da força, mas seu uso - quando necessário - de forma proporcional. 

 

                          Brasília, 23 de abril de 2012. 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.461, DE 2008 

(Do Sr. Raul Jungmann) 
 

Regulamenta o § 7º do art. 144 da Constituição Federal, instituindo 
conjunto de ações coordenadas que constituem o Sistema Único de 
Segurança Pública (SUSP). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1937/2007.  
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º  Esta Lei institui conjunto de ações coordenadas dos órgãos de segurança 

pública no País e constitui o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP). 

Art. 2º  São objetivos do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP): 

I - o estabelecimento de condições adequadas à integração sistêmica para viabilizar a 

indispensável cooperação inter-institucional e potencialização, em escala nacional, das 

competências institucionais, regionais ou locais dos órgãos de segurança pública; 

II – a criação de um ciclo básico comum, com um currículo mínimo uniforme, no qual 

serão educados os profissionais de polícia em todo o País, independentemente de regiões, 

instituições ou graus prévios de formação escolar; 

III - a formulação de exigências mínimas, técnicas, operacionais, semânticas e 

tecnológicas para a organização e a difusão de dados policiais, fixando-se categorias nacionais 

com as quais passarão a ser descritas as situações alvo das ações policiais ou fenômenos e 

circunstâncias objeto do interesse policial, tornando possível a permuta de informações e o 

trabalho cooperativo entre as polícias brasileiras; 

IV - zelar para que todas as instituições policiais brasileiras organizem suas rotinas, 

funções, posições hierárquicas e fluxos decisórios de forma que tornem viável o cumprimento 

das tarefas exigidas por uma gestão racional; 

V – estimular a autonomia funcional e orçamentária dos complexos compostos por 

institutos médico-legais, de criminalística e de registro civil, vinculando-os diretamente à 

Secretaria de Estado encarregada dos assuntos de segurança pública; 

VI – promover o permanente funcionamento de Ouvidoria em cada polícia brasileira, 

com poder de investigação, dotada de um corpo de investigadores e recursos orçamentários 

compatíveis com suas competências, destinada ao controle externo da polícia, colhendo 

críticas, denúncias, elogios e sugestões relativos ao seu desempenho, assim como 

fiscalizando, criticando, elogiando ou sugerindo mudanças, quando necessárias; 

VII – promover a instalação em cada Estado e no Distrito Federal de Gabinete de 

Gestão Integrada de Segurança Pública, como espaço para discussão permanente sobre 

prioridades a serem compartilhadas na provisão de segurança pública e estratégias 

cooperativas a serem adotadas por todas as polícias atuantes em cada unidade da Federação; 

VIII – criação, no serviço público de cada Estado e do Distrito Federal, da carreira de 

agente penitenciário. 

Art. 3º A Coordenação Nacional do Sistema Único de Segurança Pública será exercida 

pelo Secretário Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça, na condição de 

Secretário Executivo, e por um Plenário constituído pelos Secretários de Estado e do Distrito 

Federal encarregados das questões de segurança pública. 
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§ 1º  As decisões do Plenário serão adotadas por maioria absoluta dos representantes 

dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2º O Secretário-Executivo poderá adotar medidas indispensáveis ao funcionamento 

do SUSP, ad referendum do Plenário, nos períodos em que esse não estiver reunido. 

§ 3º O Plenário reunir-se-á mensalmente em Brasília, ou a qualquer tempo em 

qualquer Estado ou no Distrito Federal, por convocação do Secretário-Executivo do SUSP. 

§ 4º  A lei estabelecerá as condições de funcionamento , a competência e os órgãos de 

apoio da Secretaria-Executiva do SUSP. 

Art. 4º  O SUSP será financiado com recursos orçamentários da União, dos Estados, e 

do Distrito Federal , além de outras fontes, na forma prevista em lei e conveniada. 

Art. 5º A União, os Estados e o Distrito Federal, através de convênios, poderão 

estabelecer: 

I - normas para a gestão conjunta de conhecimento profissional, técnico e cientifico; 

II - indicadores e mecanismos para avaliação e monitoramento corretivo das atividades 

desenvolvidas pelas instituições policiais; 

III -  obrigações institucionais comuns objetivando a modernização e eficiência das 

polícias; 

IV - competências dos Gabinetes de Gestão Integrada da Segurança Pública; 

V - comprometimento mínimo de recursos orçamentários destinados à segurança 

pública. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 O presente Projeto de Lei  é, na verdade, a reapresentação de proposta com o mesmo 

teor, de autoria do nobre ex-Deputado Ricardo Santos. Entendemos que, apesar de ter sido 

arquivada, em virtude do fim da legislatura, a proposta é de tamanha importância que 

demanda sua urgente apreciação. 

A proposição regulamenta o § 7.º do art. 144, da Constituição Federal, instituindo o 

Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), que não interfere na autonomia das instituições 

policiais, mas lhes impõe exigências mínimas, cujo objetivo é o estabelecimento de condições 

adequadas à integração sistêmica, sem a qual não se viabiliza a indispensável cooperação 

operacional interinstitucional, nem se potencializam, em escala nacional, as competências 

institucionais, regionais ou locais. As exigências têm como foco as áreas de formação, 

capacitação, informação, gestão, perícia, prevenção e controle externo de todas as polícias 

brasileiras. 
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Há 52 polícias estaduais, duas no Distrito Federal e duas polícias federais, no Brasil 

(além da polícia ferroviária federal, que constitui um caso à parte). Cada uma delas dispõe de 

seu próprio sistema de formação e capacitação (currículos distintos, metodologias diversas, 

tempos diferentes para a formação, modalidades distintas de treinamento). Essa diversidade 

gera uma verdadeira babel, no universo policial brasileiro, impedindo seja a constituição de 

uma cultura profissional mínima comum - com valores básicos compartilhados e uma 

linguagem técnico-conceitual elementar, na esfera nacional -, seja uma efetiva cooperação 

operacional permanente, e a correlata integração sistêmica, ao nível decisório. 

É verdade que as instituições policiais existentes ou por existir são e serão diferentes, 

têm e terão histórias próprias e estão ou estarão submetidas a circunstâncias regionais 

distintivas. Entretanto, é imprescindível o estabelecimento de exigências curriculares 

mínimas, referentes a um ciclo básico único nacional, para todos os profissionais da segurança 

pública, independentemente de sua filiação institucional e de sua localização geográfica. Isso 

não significa a imposição de uma camisa-de-força, isto é, de uma solução uniforme. A 

diversidade pode e deve ser preservada, seja das instituições, seja das regiões. 

Mas é indispensável que haja um ciclo básico comum, válido para todas as 

instituições policiais brasileiras. O mesmo se aplica à capacitação: por mais variadas que 

sejam as necessidades ditadas pelos estados e as cidades, e pela natureza do trabalho 

institucional, algumas exigências mínimas comuns devem ser estipuladas. 

Cada uma das 56 polícias brasileiras (mais a Polícia Rodoviária Federal) tem seu 

próprio sistema de classificação das ocorrências criminais e seu próprio repertório de 

categorias descritivas dos fenômenos objeto de sua intervenção. 

Poucas instituições dispõem de um sistema informatizado de informações. Mesmo 

nesses casos ainda raros e privilegiados, as linguagens informacionais são diversas, o que 

inviabiliza a cooperação inter-institucional. Também nesse âmbito os policiais brasileiros 

estão imersos em uma babel. É, portanto, indispensável e urgente a definição de exigências 

mínimas para a organização e a difusão de dados policiais, tornando possível a permuta de 

informações e o trabalho cooperativo. A Coordenação Nacional do SUSP, ouvidas as 

instituições e negociado um programa modular de adaptação progressiva, deve incumbir-se da 

tarefa de normatização e de acompanhamento da implantação das normas estabelecidas. 

Quaisquer que sejam as rotinas, funções, posições hierárquicas e os fluxos decisórios, 

definidos no âmbito de cada instituição policial, todas elas têm de organizar-se em condições 

que tornem viável o cumprimento das tarefas exigidas por uma gestão racional: diagnóstico-

planejamento-avaliação-monitoramento. 

Quando não se cumprem tais tarefas, a instituição não identifica os erros que comete, 

condenando-se a repeti-los, ao invés de aprender com eles e de convertê-los em instrumentos 

de aprendizado, amadurecimento e evolução. A carência das condições para uma gestão 

racional leva as polícias a agir apenas reativamente e por inércia, segundo espasmos 

voluntaristas e de modo fragmentário. É necessário que a Coordenação Nacional do SUSP 

estipule as exigências mínimas para a gestão racional, quaisquer que sejam ou venham a ser 

as polícias. 
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Os institutos de criminalística, médicos legais e de identificação civil, via de regra, 

estão sucateados, organizados de modo irracional, mal equipados, desprovidos de recursos 

humanos e materiais suficientes, pouco capilarizados, prestando atendimento precário e 

impedidos de colaborar com as polícias nas investigações . Além disso, sua dependência da 

polícia civil reduz a indispensável liberdade técnico-profissional dos peritos. À Coordenação 

Nacional do SUSP cabe estabelecer as exigências mínimas para que o quadro atual seja 

revertido (assinale-se que, assim como no caso dos demais itens, os estudos e as sugestões 

para a definição das normas do SUSP já foram realizados, no âmbito do projeto Arquitetura 

Institucional do SUSP, coordenado pela SENASP, desde setembro de 2003, com o patrocínio 

do PNUD e da FIRJAN). 

Sem transparência e participação da sociedade, não haverá a inadiável recuperação da 

confiança popular nas instituições da segurança pública. A transparência e a participação não 

se esgotam na criação de ouvidorias das polícias, mas não prescindem delas. Para que 

efetivamente funcionem, as ouvidorias devem ser autônomas, dotadas de mandatos e de 

equipes de investigadores com autoridade correspondente à magnitude do desafio que devem 

enfrentar. 

Assim, para que o SUSP se edifique, é indispensável que cada governo estadual crie 

uma ouvidoria das polícias, nos termos supra-referidos. É preciso criar condições para que as 

bases para a integração, constituídas pelo SUSP, encontrem expressão prática em 

instrumentos operacionais. 

O mais importante desses instrumentos seria um Gabinete de Gestão Integrada da 

Segurança Pública, que funcionasse de início como instância consultiva e, no contexto de 

negociações permanentes, se convertesse em espaço deliberativo- operacional, em cujo 

âmbito todas as polícias e os órgãos pertinentes ao campo da Justiça Criminal, além das 

Forças Armadas, definiriam, em comum, prioridades, táticas e estratégias, que seriam 

executadas em cooperação. 

Urge a criação, em todos os estados, da carreira de agente penitenciário. Ainda há 

muitos estados nos quais agentes penitenciários não têm acesso a uma carreira, a uma 

formação especializada, aos apoios, garantias e às cobranças e fiscalizações compatíveis com 

a dificuldade e os riscos de suas missões. 

Urge, portanto, criar-se a carreira, organizar-se a formação, assim como a capacitação 

e o treinamento. É também indispensável criarem-se ouvidorias para os sistemas 

penitenciários estaduais, assim como uma para cada unidade penitenciária federal. Ambas as 

áreas, formação de agentes (capacitação e treinamento) e ouvidorias, deveriam seguir os 

princípios e procedimentos definidos para as polícias. 

 

Sala das Sessões, em   27 de maio de 2008.  

 

___________________________ 
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Dep. Raul Jungmann 

(PPS-PE) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
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individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.258, DE 2010 
(Do Sr. William Woo) 

 
Institui os Planos Nacionais de Segurança Pública e de Execução Penal 
e estabelece a sua avaliação e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1937/2007.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui os Planos Nacionais de Segurança 

Pública e de Execução Penal e estabelece a sua avaliação. 

Art. 1º Ficam instituídos os Planos Nacionais de Segurança 

Pública e de Execução Penal, destinados a articular as ações e programas em 

segurança pública e execução penal da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

§ 1º Os planos de que trata o caput terão a duração de dez 

anos e serão coordenados e executados pelos órgãos do Poder Executivo Federal 

responsável pela articulação dos programas e projetos de segurança pública e de 

execução penal, na forma a ser definida em regulamento. 

§ 2º A União deverá elaborar os objetivos, as ações 

estratégicas, as metas, as prioridades, os indicadores e definir as formas de 

financiamento e gestão das políticas de segurança pública e de execução penal. 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios que, com base nos Planos Nacionais de Segurança Pública 

e de Execução Penal elaborarem planos correspondentes, serão beneficiados, 
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prioritariamente, com os recursos, programas e projetos coordenados e apoiados 

pelo Poder Público Federal. 

Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, procederá avaliações, no mínimo, a cada quatro anos sobre 

a implementação dos Planos Nacionais de Segurança Pública e de Execução Penal. 

Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Acompanhamento 

e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e de Execução Penal com os 

seguintes objetivos: 

I – contribuir para a organização das redes de segurança 

pública e de execução penal; 

II – assegurar conhecimento rigoroso sobre os programas, as 

ações e projetos das políticas de segurança pública e de execução penal e de seus 

resultados; 

III – promover a melhoria da qualidade da gestão dos 

programas, ações e projetos das políticas de segurança pública e de execução 

penal; 

§ 1º A avaliação das políticas de segurança pública e de 

execução penal abrangerá, no mínimo, a gestão e os resultados das políticas e dos 

programas de segurança pública e de execução penal e serão executadas de acordo 

com o seguinte: 

I – a avaliação da gestão terá por objetivos verificar: 

a) se o planejamento orçamentário e sua execução se 

processam de forma compatível com as necessidades do respectivo ente federado; 

b) a eficácia da utilização dos recursos públicos; 

c) a manutenção do fluxo financeiro, considerando as 

necessidades operacionais do programa avaliado, em relação às normas de 

referência e as condições previstas nos instrumentos jurídicos celebrados; 

d) a implementação de todos os demais compromissos 

assumidos por ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos; e 

e) a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas. 

II – as avaliações dos resultados dos programas, ações e 

projetos das políticas de segurança pública e de execução penal terão por propósito, 

no mínimo, verificar o cumprimento dos objetivos e os efeitos de sua execução. 

Art. 5º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo 

histórico e caracterização do trabalho, as recomendações e os prazos para que 
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essas sejam cumpridas, além de outros elementos a serem definidos em 

regulamento. 

§ 1º Os resultados da avaliação das políticas de segurança 

pública e de execução penal serão utilizados para: 

I – planejamento das metas, eleição de prioridades  e alocação 

de recurso para o financiamento; 

II – reestruturação ou ampliação das redes de segurança 

pública e de execução penal; 

III – adequação dos objetivos e da natureza dos programas, 

ações e projetos; 

IV – celebração de instrumentos de cooperação com vistas à 

correção de problemas levantados na avaliação; 

V – reforço de financiamento para fortalecer os órgãos de 

segurança pública e de execução penal; e 

VI – melhoria e ampliação da capacitação dos integrantes dos 

órgãos de segurança pública e de execução penal. 

§ 2º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos 

respectivos órgãos gestores de segurança pública e de execução penal nos Estados 

e Distrito Federal, aos Prefeitos e ao Ministério Público. 

Art. 6º Os gestores e órgãos que recebem recursos públicos 

têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, facilitando o acesso às suas 

instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao seu efetivo 

cumprimento. 

Art. 7º Os processos de avaliação das políticas de segurança 

pública e de execução penal deverão contar com a participação dos servidores da 

segurança pública, de representantes dos Três Poderes e do Ministério Público, na 

forma a ser definida em regulamento. 

Art. 8º Cabe ao Poder Legislativo acompanhar as avaliações 

do respectivo ente federado. 

Art. 9º O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento 

das Políticas de Segurança Pública e de Execução penal assegurará, na 

metodologia a ser empregada: 

I – a realização da autoavaliação dos gestores e dos órgãos; 

II – a avaliação institucional externa, contemplando a análise 

global e integrada das instalações físicas, relações institucionais, atividades e 

finalidades dos órgãos e de seus projetos; 
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III – o respeito à identidade e à diversidade de unidades e 

projetos; 

IV – a participação do corpo de servidores;  

V – a análise global e integrada das dimensões, estruturas, 

compromissos, finalidades e resultados das políticas públicas; e 

VI – o caráter público de todos os procedimentos, dados e 

resultados dos processos avaliativos. 

Art. 10. A avaliação será coordenada por uma comissão 

permanente e realizada por comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, 

por 3 (três) especialistas com reconhecida atuação na área temática e definidas na 

forma do regulamento. 

Parágrafo único.  É vedado à comissão permanente designar 

avaliadores que: 

I – sejam titulares ou servidores dos órgãos avaliados; 

II – tenham relação de parentesco até 3º grau com titulares ou 

servidores dos órgãos avaliados; e 

III – estejam respondendo a processos por crime doloso. 

Art. 11. Os órgãos responsáveis pela coordenação das 

políticas de Segurança Pública e de Execução Penal nacionais, estaduais, distrital e 

municipais, empenharão esforços para a divulgação dos planos de segurança 

pública e de execução penal. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversas mudanças vêm ocorrendo no campo da segurança 

pública em função do clamor popular por uma vida segura. Três dessas demandas 

populares são: a melhor organização, o planejamento primoroso e a articulação da 

segurança pública e de execução penal nos três entes federados.  

Nossa proposta vem ao encontro desse desejo da população. 

Criar, em lei, a obrigação da elaboração de planos de segurança pública e de 

execução penal que sejam articulados entre a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. Além disso, estabelecemos que um sistema de avaliação realizará 

análises periódicas no cumprimento das metas estabelecidas nos planos. 

Defendemos a concepção de que um documento denominado 

Plano Nacional de Segurança Pública é uma peça a ser elaborada pelo Poder 

Executivo, em estreita colaboração com a sociedade e os demais Poderes. Nesse 

sentido, as principais contribuições do Poder Legislativo residem em apresentar um 
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documento de diretrizes, na criação de um sistema de avaliação e em acompanhar a 

execução do previsto nos planos. 

Nesse contexto, é necessário ressaltar que atribuir tarefas ou 

ônus ao Poder Executivo sem a indicação das fontes de recursos é 

inconstitucionalidade patente, aqui superada ao entregar a elaboração do Plano 

Nacional de Segurança Pública de volta ao Poder Executivo. De forma semelhante, 

cada Estado ou Município deverá elaborar seu respectivo plano de forma articulada. 

Com essa medida, espera-se que Municípios vizinhos, os Estados e a União 

convirjam esforços em prol da segurança pública brasileira de forma efetiva, eficaz e 

eficiente. 

Estamos certos de que a proposta se constitui em avanço para 

o ordenamento jurídico nacional, contamos com o apoio dos Pares para a aprovação 

desta proposição em benefício da segurança pública brasileira. 

Sala das Sessões, em , 4 de maio de 2010. 

Deputado WILLIAM WOO 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.161, DE 2011 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Estabelece critérios para o repasse de recursos federais para programas 
de segurança pública aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2072/2007.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta Lei tem por objetivo disciplinar os repasses de recursos financeiros do 

Governo Federal aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios à conta dos programas 

desenvolvidos no âmbito do Ministério da Justiça, com vistas à implementação de políticas 

integradas de segurança pública; 

Art. 2º - As transferências voluntárias de recursos orçamentários, referidas no artigo 1º 

da presente Lei, ficam condicionadas à integração e à atualização periódica dos bancos de 

dados de todos os órgãos de segurança pública dos respectivos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios aos bancos de dados do Ministério da Justiça, conforme regulamentação a ser 

editada pelo Poder Executivo. 

Art. 3º - Excepcionalmente os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão ser 

contemplados com repasses financeiros extraordinários para o enfrentamento de situações 

emergenciais, desde que por tempo não superior a dois meses e valores limitados a 50% do 

total previsto. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca garantir a integração e a atualização periódica dos 

bancos de dados de segurança pública dos Municípios, Estados, Distrito Federal e do Governo 

Federal, de forma a assegurar um elevado padrão de qualidade das informações de segurança 

pública de todos os entes da federação, possibilitando a elaboração de políticas públicas de 

prevenção e combate à violência e criminalidade mais eficientes. 

Desta forma, a propositura em questão veda o repasse de transferências voluntárias por 

parte do Governo Federal, no âmbito dos programas desenvolvidos pelo Ministério da Justiça, 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios que não possuam bancos de dados integrados e 

atualizados periodicamente aos bancos de dados do Ministério da Justiça, conforme 

regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2011. 

 

ALESSANDRO MOLON 

DEPUTADO FEDERAL – PT/RJ 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.723, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Estabelece a obrigatoriedade de prestar informações sobre a 
criminalidade para que um ente federado tenha acesso aos recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2072/2007.  
 

 
                                              O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. Esta Lei estabelece a obrigatoriedade de prestar 

informações sobre a criminalidade para que um ente federado tenha acesso aos 

recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Art. 2º. Acrescente-se o seguinte inciso III, ao § 3º, do art. 4º, 

da Lei nº. 10.201, de 14 de fevereiro de 2001: 

“Art. 4º ........................................................ 

.................................................................... 

§ 3º .............................................................. 

..................................................................... 

III - Os entes federados que prestarem, trimestralmente, 

informações relativas à criminalidade e sobre segurança pública nas condições 

definidas em regulamento.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das maiores dificuldades hoje encontradas para o 

planejamento da segurança pública no País é a falta de informações organizadas 

que sirvam de apoio ao processo decisório e ao planejamento em nível nacional. 

Esse lamentável cenário nos motivou a propormos o presente 

projeto de lei no qual incluímos uma regra sobre a obrigatoriedade de que um ente 

federado preste informações sobre segurança pública à União. 

Para flexibilizar a execução, realizamos a previsão de que o 

regulamento detalhe as regras de funcionamento desse fluxo de informações. 

Entendemos que esta providência permitirá que o Governo Federal desempenhe o 

papel de agregador da informação produzida nos entes federados de forma a torná-

la útil para a tomada de decisão governamental em todos os níveis.  

Além disso, estabelecemos o razoável prazo de que as 

informações sejam coletadas uma vez por trimestre de forma a proporcionar a 

formação de cenários bem realistas. Não é admissível que nossas decisões sobre 

esse tão importante tema sejam tomadas apenas com base em estudos pontuais e 

por vezes a partir de informações pouco consistentes. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2011. 
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Deputado ROMERO RODRIGUES 

           PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre 

outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos 

de bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de 

estatísticas policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que 

se comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação 

das respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança 

pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e 

das guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 
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§ 3º  Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança 

pública; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento 

comunitário ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos 

resultados a que se refere o § 2º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo 

superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida 

em lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao 

Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o 

desempenho de suas ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, apresentado pelo Poder 

Executivo no uso da prerrogativa que lhe é atribuída pelo art. 61, § 1º, II, da 

Constituição Federal, propõe ao Congresso Nacional que se disciplinem a 

organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública no 

País, em conformidade com o § 7º do art. 144 da Constituição Federal. Propõe 

também a instituição do Sistema Único de Segurança Pública – SUSP e  dispõe 

sobre a segurança cidadã.  

No que diz respeito à estrutura, o Projeto se organiza da 

seguinte maneira: no Capítulo Primeiro, estabelecem-se os princípios e diretrizes da 

Segurança Pública; no Segundo, descreve-se o Sistema Único de Segurança 

Pública - o SUSP; o Terceiro trata da organização e do funcionamento do SUSP; o 

Quarto é dedicado à definição e detalhamento da Força Nacional de Segurança 

Pública; o Capítulo Quinto, que mais de perto nos interessa - e que a seguir 

detalharemos – institui o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional; 

o Sexto define o conceito de ‘segurança cidadã’ e explicita sua importância para as 

ações de prevenção da violência; o Capítulo Sétimo traz as disposições finais do 

Projeto de Lei. 
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Vamos, então, ao detalhamento do Capítulo Quinto, que institui 

o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (SIEVAP). 

 O art. 20 do PL estabelece que o SIEVAP tem como 

finalidades:  I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as 

atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em cooperação com as 

unidades da federação; II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de 

educação que aprimorem as suas atividades; III - apoiar e promover educação 

qualificada, continuada e integrada; e, IV -  identificar e propor mecanismos de 

valorização profissional.  

O SIEVAP, segundo a proposta, constituir-se-á, entre outros, 

dos seguintes programas (art. 20, §1º):  

I - A matriz curricular nacional – referencial teórico, metodológico e avaliativo para as 

ações de educação dirigidas aos profissionais de segurança pública, que deverá ser 

observada nas atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, 

capacitação e especialização na área de segurança pública, nas modalidades 

presencial e a distância. A matriz curricular pauta-se pela observância dos direitos 

humanos, dos princípios da andragogia e das teorias que enfocam o processo de 

construção do conhecimento. Os programas de educação ofertados pelos órgãos 

que integram o SUSP deverão estar em consonância com os princípios da matriz. 

(art. 21, caput e §§ 1º e 2º). 

II - A Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública – a RENAESP, 

integrada por instituições de educação superior, selecionadas  de acordo com a 

legislação pertinente. Tem como objetivos: I - promover cursos de graduação, 

extensão e pós-graduação em segurança pública; II – fomentar a integração entre as 

ações dos profissionais de segurança pública, em conformidade com as políticas 

nacionais de segurança pública; III – promover a compreensão do fenômeno da 

violência; IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a paz; V - 

articular o conhecimento prático dos profissionais de segurança pública com os 

conhecimentos acadêmicos; VI - difundir e reforçar a construção de cultura fundada 

nos paradigmas da contemporaneidade, da inteligência, da informação e do 

exercício de competências estratégicas, técnicas e científicas; e, VII – incentivar a 

produção técnico-científica que contribua para as atividades desenvolvidas pelo 

SUSP. (art. 22) 

III - A Rede Nacional de Educação a Distância, escola virtual composta por  

telecentros, distribuídos em todas as unidades da Federação, que deverão viabilizar 

o acesso dos profissionais de segurança pública aos processos de aprendizagem, 

independentemente das limitações geográficas e sociais. (art. 23)  

IV - O Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais de Segurança 

Pública – o Pró-Vida, com a finalidade de elaborar, implementar, apoiar, monitorar e 

avaliar projetos de atenção psicossocial e de saúde no trabalho para os profissionais 
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da área, e de integração sistêmica das unidades de saúde dos órgãos do SUSP. 

(art. 24) 

Na Justificação, argumenta-se que o Projeto de Lei pauta-se 

“pelo respeito à autonomia das unidades federativas e aos limites constitucionais 

que delimitam, na matéria, a competência legislativa concorrente”.  Afirma-se ainda 

que “[A] segurança pública é um bem democrático, legitimamente desejado por 

todos os setores sociais, um direito fundamental da cidadania, obrigação 

constitucional do Estado e responsabilidade de cada um de nós”. Explicita-se, por 

fim, que as medidas propostas são necessárias para a reforma das polícias, a fim de 

torná-las instituições eficientes, respeitosas dos Direitos Humanos e voltadas para a 

construção da paz. 

Inicialmente a matéria foi apresentada ao Congresso Nacional 

em 4 de setembro de 2007,  passando a tramitar sob o número 1.937, de 2007. Em 

6/09/07, foi distribuída pela Mesa Diretora da Câmara à então Comissão de 

Educação e Cultura (CEC); e às Comissões de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado (CSPCCO) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Em 05/05/2008, novo despacho incluiu a Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

para apreciação de mérito e de adequação financeira. 

Em 15/10/2009, recebeu parecer favorável da Deputada Maria 

do Rosário, mas este não chegou a ser apreciado pela CEC. 

Em 11/04/2012, a CEC aprovou requerimento do Deputado 

Antônio Carlos Biffi, relator da proposta naquela ocasião, para que fosse 

providenciado junto aos órgãos competentes da Casa o desmembramento dos 

artigos 17 a 21 do PL 1.937/2007. Justificava-se que os dispositivos citados 

versavam sobre o Sistema Nacional de Estatísticas de Segurança Pública e Justiça 

Criminal – Sinesp, cuja finalidade é coletar, organizar e disponibilizar informações e 

registros de caráter administrativo e gerencial de segurança pública e de justiça 

criminal, visando ao aperfeiçoamento das ações e políticas de segurança pública. 

Em 25/04/2012, a Mesa Diretora acolheu a demanda da CEC e 

subdividiu o PL nº 1.937/2007 em duas proposições: o PL nº 3.734, que ora 

analisamos, e o PL nº 3.735, ambos de 2012. Para os dois projetos manteve-se o 

despacho quanto à distribuição e aos regimes de deliberação e de tramitação: CEC, 

CSPCCO, CFT (mérito e art. 54, RICD) e CCJC (art. 54, RICD).  

A proposição em tela está sujeita à apreciação conclusiva das 

comissões (art. 24, II, RICD) e ao regime de tramitação de prioridade. 

Ao PL nº 3.734/2012 foram apensadas quatro outras 

proposições, que detalhamos a seguir: 

 o PL nº 3.461, de 2008, do Deputado Raul Jungmann, que 

regulamenta o §7º do art. 144 da Constituição Federal, 
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instituindo conjunto de ações coordenadas que constituem o 

Sistema Único de Segurança Pública (SUSP). 

 o PL nº 7.258, de 2010, do Deputado William Woo, que 

institui os Planos Nacionais de Segurança Pública e de 

Execução Penal e estabelece a sua  avaliação e dá outras 

providências. 

 o PL nº 2.161, de 2011, do Deputado Alessandro Molon, 

que estabelece critérios para o repasse de recursos federais 

para programas de segurança pública aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

 o PL nº 2.723, de 2011, do Deputado Romero Rodrigues, 

que estabelece a obrigatoriedade de prestar informações sobre 

a criminalidade para que um ente federado tenha acesso aos 

recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta em tela, que visa instituir o Sistema Único de 

Segurança Pública (SUSP), como vimos na primeira parte deste parecer, chegou ao 

Parlamento brasileiro por iniciativa do Poder Executivo, conformado no Projeto de 

Lei n.º 1.937/2007. Em 2012, o PL nº 1.937/2007 foi subdivido pela Mesa Diretora, 

sob demanda da então Comissão de Educação e Cultura, em duas proposições: o 

PL nº 3.734 e o PL nº 3.735, ambos de 2012. Este último foi posteriormente 

apensado ao PL nº 4.024, de 2012, que institui o Sistema Nacional de Informações 

de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas (Sinesp), já aprovado pelo 

Congresso Nacional e convertido na Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012. 

Ainda devemos à sociedade brasileira a apreciação do SUSP, 

aqui apresentado sob a forma do PL nº 3.734/2012, permitindo que sua inclusão no 

ordenamento jurídico brasileiro o revista da institucionalidade necessária às 

profundas mudanças que se deseja consolidar na segurança pública. 

O Sistema Único de Segurança Pública foi criado para articular 

as ações federais, estaduais e municipais na área da segurança pública e da Justiça 

Criminal, hoje ainda dispersas. Essa articulação não fere a autonomia dos entes 

federados ou das Polícias Militar e Civil. Trata-se de integração, o sistema é único  

mas as instituições que o integram são diversas e autônomas, cada uma cumprindo 

sua missão e competências. 

O Mapa da Violência 2013, publicado pelo Centro Brasileiro de 

Estudos Latino-Americanos, reuniu as estatísticas relacionadas a ‘Mortes Matadas 

por Armas de Fogo’. Nele, verifica-se que entre 1980 e 2010 cerca de 800 mil 

cidadãos morreram por disparos de algum tipo de arma de fogo. Nesse período, as 
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vítimas passaram de 8.710 para 38.892, um crescimento de 346,5%. Nesse mesmo 

intervalo de tempo, a população do país cresceu 60,3%, demonstrando que o 

crescimento da mortalidade por armas de fogo, mesmo descontado o aumento 

populacional, permanece impressionante. Entre os jovens de 15 a 29 anos, 

sabidamente as maiores vítimas da violência em nosso país, o crescimento foi de 

414% nessas três décadas, indo de 4.415 óbitos em 1980 a 22.694 óbitos em 2010. 

Atentem que estamos tratando aqui apenas de um tipo específico de violência 

inserido em um conjunto muito mais amplo de estatísticas relacionadas à segurança 

pública: criminalidade urbana, contenção de grupos violentos, manutenção da ordem 

pública, violências contra a mulher e a criança, etc. 

É forçoso admitir que, em inúmeras localidades espalhadas 

pelo Brasil, os cidadãos vivem com receio diante da possibilidade cotidiana de serem 

alcançados pelo crime ou, mais genericamente, por atos de violência. Seja baseado 

na força das estatísticas seja no empirismo da observação de quem viaja pelo Brasil 

e conversa com o povo, temos convicção de que esta é uma matéria importante que 

merece a atenção dos Srs. e Sras. Parlamentares. 

A proposta de implementação/consolidação do SUSP é fruto 

de longo e intenso processo participativo de elaboração, que envolveu da sociedade 

civil organizada às corporações policiais, passando pelos vários grupos de estudos e 

pesquisas sobre a matéria. Foi inclusive debatida na 1ª Conferência Nacional de 

Segurança Pública. 

Desde 2007, muitos passos já foram dados nesse sentido. O 

Ministério da Justiça tem buscado estruturar ações que estabeleçam efetiva 

colaboração com os entes federados. Foi criado o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania (Pronasci), por meio da Lei nº 11.530, de 24/10/2007.  Após 

o advento da Lei 12.681/2012, que instituiu o Sinesp, visando garantir a alimentação 

do sistema recém-aprovado, a Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) 

tomou medidas voltadas à modernização e melhoria da gestão das instituições de 

segurança pública dos estados, por meio da aquisição de sistema informatizado e 

customização de sistemas de registros de atendimentos, ocorrências e 

procedimentos policiais. O Fundo Nacional de Segurança Pública financia a compra 

de equipamentos e o desenvolvimento de sistemas de informação de estados que já 

mantêm suas estatísticas atualizadas.  

Além disso, foram conduzidos estudos para colher informações 

mais precisas sobre: Perfil das Instituições de Segurança Pública, Mulheres na 

Segurança Pública, Diagnóstico da Perícia Forense no Brasil e Pensando a 

Segurança Pública, com dados relativos ao registro de homicídios, direitos humanos 

e análise e diagnóstico das políticas públicas. A disponibilização desses dados tem a 

finalidade de compartilhar seus resultados para promover o debate sobre um modelo 

de segurança pública mais eficiente e pautado pelo respeito aos direitos humanos. 
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Não resta dúvida de que precisamos imprimir maior efetividade 

nas ações de segurança pública. Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública – 2013, divulgado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, nosso 

sistema de segurança convive com padrões operacionais inaceitáveis de letalidade e 

vitimização policial, com baixas taxas de esclarecimentos de delitos e precárias 

condições de encarceramento. “Não conseguimos oferecer serviços de qualidade, 

reduzir a insegurança e aumentar a confiança da população nas instituições”. Entre 

as medidas sugeridas, a mais marcante – e mais difícil de ser executada – é a de 

modificar as culturas organizacionais anacrônicas. 

A agenda para concretizar tal mudança é complexa, mas 

passa inexoravelmente pela formação dos profissionais da área de segurança 

pública. No âmbito desta Comissão de Educação, a quem regimentalmente cabe 

apreciar o mérito educacional do Projeto em tela, nosso foco recairá justamente 

sobre o Capítulo V da proposição, que institui o Sistema Integrado de Educação e 

Valorização Profissional (o SIEVAP) e lhe define as finalidades e o escopo de 

atuação. A nosso ver, esse capítulo da Proposição significa um grande avanço no 

estado de coisas que até muito recentemente vigorava no mundo da formação e da 

capacitação dos profissionais da segurança em nosso país.  

O cerne da proposta é a substituição do atual modelo de 

formação policial, de caráter heterogêneo e desarticulado, por atividades 

coordenadas, baseadas em novas metodologias e técnicas de educação, que estão 

apoiadas em quatro grandes linhas já detalhadas na seção anterior deste parecer: 

i) a matriz curricular nacional; 

ii) a rede nacional de altos estudos em segurança pública; 

iii) a rede nacional de educação a distância; e, 

iv) o programa nacional de qualidade de vida para segurança 

pública. 

A matriz curricular é composta por eixos temáticos 

considerados centrais para a formação dos profissionais de segurança em um 

Estado Democrático de Direito, concebida como dever do Estado e responsabilidade 

e direito de todos os cidadãos. Os eixos temáticos são: I – Sociologia do controle 

social; II – Cultura jurídica e prática policial; III – Valorização profissional; IV – 

Inovações e/adequação de técnicas policiais.   

A matriz, como o próprio SUSP, pauta-se por princípios como a 

proteção dos direitos humanos, a promoção da cidadania e da dignidade da pessoa 

humana, a resolução pacífica de conflitos e o uso proporcional da força, entre outros 

aspectos caros à nossa ideia de melhores políticas públicas nessa área. 

Parece-nos bastante oportuna a adoção de um referencial 

teórico a orientar a oferta de atividades formativas na segurança pública sejam elas 
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para fins de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, capacitação ou especialização 

dos profissionais que atuam na área. A ideia de uma base nacional comum – 

complementada por uma parte curricular diversificada - coaduna-se com as 

características nacionais, um país de enorme dimensão geográfica e reconhecida 

diversidade regional. Tanto é assim, que tal modelo foi aplicado à organização da 

educação escolar no Brasil, configurada no art. 26 da lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996, art. 26).  

Também a criação de telecentros, chamada escola virtual na 

proposição e organizada na forma de rede nacional de educação a distância, é 

medida bem-vinda. Há avanços substanciais no campo da educação a distância, a 

produção de materiais adequados a essa modalidade profissionalizou-se e inúmeras 

instituições de ensino superior, inclusive as mais renomadas como a Universidade 

Estadual Paulista (Unesp), no Brasil, e as Universidades de Yale, Harvard e 

Stanford, nos Estados Unidos, vêm expandindo os cursos virtuais, como forma de 

disseminar e democratizar o acesso ao conhecimento, bem como levar aulas 

ministradas por professores de reconhecida excelência a um número maior de 

pessoas. Trata-se, sem dúvida, de um caminho para multiplicar as oportunidades de 

aprendizagem, mas deve ser executado com rigor e muita preocupação com a 

qualidade da educação ofertada.  

Quanto à articulação com instituições de ensino superior, 

prevista no dispositivo que cria a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança 

Pública (Renaesp), cremos ser essa uma opção natural se a intenção é promover 

cursos de graduação e pós-graduação, articular  conhecimentos práticos e 

acadêmicos e fomentar pesquisas nesse campo.  

O Ministério da Justiça tem buscado articular-se com o 

Ministério da Educação para criação de cursos de graduação na área, 

aperfeiçoamento da matriz curricular nacional, e programas para formação e 

educação continuada de operadores em cada sistema. A ênfase em estratégia, 

inteligência e informação, e  temas como o combate à tortura; a questão do 

adolescente infrator, do combate ao trabalho escravo e infantil e à exploração sexual 

infantil; da mediação de conflitos sociais e a capacitação das comunidades para 

lidarem com eles, e do controle social interno e externo da atividade policial fazem 

parte da nova matriz formativa dos profissionais de segurança. 

Além de fundamental para o bem-estar da sociedade brasileira 

e para o fortalecimento da cidadania, imprimir mudanças na segurança pública por 

meio das medidas contidas no SUSP, tende a gerar impactos econômicos no longo 

prazo.  

Os pesquisadores Daniel Cerqueira, Alexandre Carvalho e 

Rute Rodrigues, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e  Waldir 

Lobão, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), realizaram um 

conjunto de estudos sobre os custos da violência. O primeiro estudo, intitulado 
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"Custo com as mortes por causas externas", considerou em separado os casos de 

homicídio, suicídio, acidentes de transportes e outros. Num segundo passo, os 

pesquisadores aprofundaram outros aspectos com um outro estudo: "Custo da 

violência para o sistema público de saúde". Por fim, a partir desses dois estudos e 

de novas pesquisas, o grupo conclui o trabalho com a "Análise dos custos e 

consequências da violência no Brasil".  

O estudo do IPEA estima que, em 2004, o custo da violência 

tenha chegado aos 92,2 bilhões de reais, o equivalente a 5% do Produto Interno 

Bruto (PIB).  O resultado final indicou que em 2004, por exemplo, R$ 31,9 bilhões 

(cerca de um terço daquele custo) foram arcados pelo setor público e que dois 

terços (R$ 60,3 bilhões) correspondiam a despesas do setor privado. Os valores 

desembolsados pelo setor público foram majoritariamente com a manutenção da 

segurança pública (R$ 28,1 bilhões), mais R$ 2,8 bilhões com o sistema prisional e 

R$ 998 milhões com o sistema de saúde, aí incluídos agressões e acidentes de 

transportes.  

Os dois terços restantes (mais de 60 bilhões) foram 

desembolsados pelo setor privado com segurança privada, seguros e também com a 

perda de capital humano (isto é, o quanto a vítima deixou de gerar para a economia, 

valor orçado em 23,8 bilhões de reais). Mesmo tão vultosos, tais valores, segundo o 

IPEA, são subdimensionados, pois inúmeros custos - a exemplo das notificações de 

crimes - não puderam simplesmente ser computados ou quantificados. Portanto, 

tratar de aperfeiçoamentos na concepção, na organização e no funcionamento da 

segurança pública é matéria de suma relevância.  

Com relação aos projetos apensados, apenas o PL nº 3.461, 

de 2008, do Deputado Raul Jungmann, traz dispositivos relacionados às 

competências regimentais da Comissão de Educação. A proposição tem objetivo 

similar à matéria principal, ao dispor sobre o §7º do art. 144 da Constituição Federal 

para a constituição do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP).  Em seu art. 2º, 

inciso II, o autor inclui entre os objetivos do SUSP: “a criação de um ciclo básico 

comum, com um currículo mínimo uniforme, no qual serão educados os profissionais 

de polícia em todo o País, independentemente de regiões, instituições ou graus 

prévios de formação escolar”. 

A nosso ver, esse tema está disciplinado de forma mais 

adequada e abrangente no PL nº 3.734/20127. Conforme explicitamos, além de 

determinar a existência de uma matriz curricular nacional (art.21), o projeto institui o 

Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (art. 20) e cria a Rede 

nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (art. 22). 

Sobre os Planos Nacionais de Segurança Pública e Execução 

Penal, proposta pelo Deputado William Woo no PL nº 7.258, de 2010, consideramos 

que o objetivo de “articular ações e programas em segurança pública” serão 

cumpridos pelo SUSP. Por sua vez, os PL’s nº 2.161, de 2011 e nº 2.723, de 2011, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3734-A/2012 

37 

dos Deputados Alessandro Molon e Romero Rodrigues, respectivamente, já foram 

contemplados com a sanção da Lei nº 12.681, de 4/07/2012, que institui o SINESP. 

Esse sistema tem a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados para auxiliar na 

formulação, implementação e avaliação das políticas relacionadas à segurança 

pública, execução penal e combate às drogas. Integram o Sinesp os Poderes 

Executivos da União, dos Estados e do Distrito Federal. Em seu art. 3º a Lei 

estabelece: 

“Os dados e informações de que trata esta Lei serão fornecidos 

e atualizados pelos integrantes do Sinesp, na forma 

disciplinada pelo Conselho Gestor”. (§1º) 

“O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e 

informações no Sinesp não poderá receber recursos nem 

celebrar parcerias com a União para financiamento de 

programas, projetos ou ações de segurança pública e do 

sistema prisional, na forma do regulamento”. (§2º) 

Em conclusão, acreditamos que urge promover a excelência 

na formação técnica dos profissionais da segurança pública,  incrementando 

simultaneamente a cultura de paz e reforçando os aspectos humanísticos e sociais 

conectados ao exercício dessa função. É preciso orientar a formação e o ethos da 

segurança pública em direção à maior responsividade  e efetividade no atendimento 

às demandas e expectativas da população, à cultura da prestação de contas e da 

expansão do controle social, à maior adequação entre o comportamento dos 

agentes de segurança e o que deles espera a sociedade. É fundamentalmente isto 

que se pretende alcançar com as medidas proposta no Susp, em especial àquelas 

ligadas à formação dos profissionais da segurança pública.  

Desta forma, por sua abrangência e pela boa técnica legislativa 

que encerra, entendemos que é mais oportuno e adequado aprovar o PL nº 3.734, 

de 2012 com Emenda, conquanto rejeitamos as proposições apensas, o PL nº3.461, 

de 2008, o PL nº7.258, de 2010, o PL nº2.161, de 2011, e o PL nº2.723, de 2011. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2014. 

 
 
Deputado ARTUR BRUNO 

Relator 
 

 
EMENDA  
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Dá nova redação aos incisos VI, VII, VIII e XI do Art. 5º, ao caput do 

Art. 25 e ao § 1º do Art. 26, além de acrescer o inciso VI no Art. 26 do projeto de lei 

em questão, conforme redação abaixo: 

“Art. 5º ........................................................................... 

VI – distribuição proporcional do efetivo policial e bombeiro militar; 

(NR) 

VII – deontologia policial e bombeiro militar comum; (NR) 

VIII – unidade de conteúdo dos cursos de formação e aperfeiçoamento 

dos policiais e bombeiros militares; (NR) 

XI – unidade de registro de ocorrência policial e de ocorrência 

bombeiro militar e procedimentos apuratórios;” (NR) 

“Art. 25. A segurança cidadã consiste na situação política e social de 

segurança integral e cultura da paz em que as pessoas têm, legal e efetivamente, 

garantido o gozo pleno de seus direitos fundamentais, por meio de mecanismos 

institucionais eficientes e eficazes, capazes de prever, prevenir, planejar, solucionar 

pacificamente os conflitos e controlar as ameaças, as violências e coerções 

ilegítimas, além das ações de prevenção e redução de desastres.” (NR) 

“Art 26 .......................................................................... 

§ 1º O objetivo da segurança cidadã é dar efetividade às ações de 

prevenção da violência, da criminalidade e de calamidades e tem como meta 

garantir a inclusão social e a igualdade de oportunidades, por meio de políticas 

públicas que observem: (NR) 

VI – a prevenção de calamidades visando evitar situações que 

coloquem em risco a vida e o patrimônio, por meio de ações de defesa civil 

que permitam reduzir ou minimizar desastres ou incidentes, para a 

preservação da normalidade social.” (AC) 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei em questão cria, no âmbito do Ministério da Justiça, o 

Sistema Único de Segurança Pública – SUSP e prevê normas gerais de organização 

e funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, dentre as quais, 

as que fixam os princípios e diretrizes que deverão nortear suas atividades. 

Assim observamos que alguns princípios e diretrizes deixam de fazer 

alusão aos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal, que 

como bem citado pelo autor do projeto compõe os órgãos de segurança pública 

elencados no art. 144 da Constituição Federal, além da Força Nacional de 

Segurança Pública.  

Desta forma contamos com o apoio dos nobres colegas para apoio da 

emenda em questão. 
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Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2014. 

 
 

Deputado Artur Bruno PT/CE 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o 
Projeto de Lei nº 3.734/2012, com Emenda, e pela rejeição o PL 3461/2008, o PL 
7258/2010, o PL 2161/2011, e o PL 2723/2011, apensados, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Artur Bruno.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Glauber Braga - Presidente, Dr. Ubiali e Lelo Coimbra - Vice-Presidentes, 
Alex Canziani, Alice Portugal, Artur Bruno, Dalva Figueiredo, Fátima Bezerra, 
Francisco de Assis, Gastão Vieira, Gustavo Petta, Izalci, Professora Dorinha Seabra 
Rezende, Reginaldo Lopes, Ságuas Moraes, Stepan Nercessian, Waldenor Pereira, 
Waldir Maranhão, Wilson Filho, Iara Bernardi, Mara Gabrilli, Pinto Itamaraty e Thiago 
Peixoto.  

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2014. 

 

Deputado GLAUBER BRAGA  
Presidente 

 

EMENDA ADOTADA PELA CE AO PROJETO DE LEI No 3.734, DE 2012 

Disciplina a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 
da Constituição, institui o Sistema Único de 
Segurança Pública - SUSP, dispõe sobre a 
segurança cidadã e dá outras providências. 

EMENDA  
 
 

Dá nova redação aos incisos VI, VII, VIII e XI do Art. 5º, ao caput do 
Art. 25 e ao § 1º do Art. 26, além de acrescer o inciso VI no Art. 26 do projeto de lei 
em questão, conforme redação abaixo: 
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“Art. 5º ........................................................................... 
 
VI – distribuição proporcional do efetivo policial e bombeiro militar; 

(NR) 
 
VII – deontologia policial e bombeiro militar comum; (NR) 
 
VIII – unidade de conteúdo dos cursos de formação e aperfeiçoamento 

dos policiais e bombeiros militares; (NR) 
 
XI – unidade de registro de ocorrência policial e de ocorrência 

bombeiro militar e procedimentos apuratórios;” (NR) 
 
“Art. 25. A segurança cidadã consiste na situação política e social de 

segurança integral e cultura da paz em que as pessoas têm, legal e efetivamente, 
garantido o gozo pleno de seus direitos fundamentais, por meio de mecanismos 
institucionais eficientes e eficazes, capazes de prever, prevenir, planejar, solucionar 
pacificamente os conflitos e controlar as ameaças, as violências e coerções 
ilegítimas, além das ações de prevenção e redução de desastres.” (NR) 
 

“Art 26 .......................................................................... 
 
§ 1º O objetivo da segurança cidadã é dar efetividade às ações de 

prevenção da violência, da criminalidade e de calamidades e tem como meta 
garantir a inclusão social e a igualdade de oportunidades, por meio de políticas 
públicas que observem: (NR) 

 
VI – a prevenção de calamidades visando evitar situações que 

coloquem em risco a vida e o patrimônio, por meio de ações de defesa civil 
que permitam reduzir ou minimizar desastres ou incidentes, para a 
preservação da normalidade social.” (AC) 
 

Sala da Comissão em 26 de novembro de 2014 
 
 

Deputado GLAUBER BRAGA 

Presidente 
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